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Processo:  9108-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei 141/2021 de autoria do nobre vereador Antonio Aguiar com
objetivo de criar o Dia Municipal dos Primeiros Socorros.

Conforme estabelece o artigo 72 do Regimento Interno, "É competência específica: I
- da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: a) opinar sobre o aspecto constitucional,
legal e regimental das proposições, as quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento Interno;" Assim que
nesta comissão nos cabe verificar os pressupostos técnicos do projeto.

Manifestamos acordo com o parecer apresentado pela douta Diretoria Jurídica e
pelos demais vereadores desta Casa Legislativa, que entenderam por constitucional e legal a
proposta.

Quanto ao conteúdo é louvável a proposta, por buscar conscientizar e difundir as
técnicas de primeiros socorros para salvar vidas.

Diante do exposto, manifestamos pela legalidade e constitucionalidade da proposta
e liberamos para seguir os próximos trâmites desta Casa legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 08 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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